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Reguerimento de tramitação em RequmeJde Urgência
PLE 6/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores, (

O Vereador VICTOR BINI, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do
art. 180, ê1º, inciso III, bem como do art. 180, êêBº e 4º, ambos do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Campo Largo, requerer a tramitação em regime de urgência do
Projeto de Lei nº 6/2026, que “altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.347, de 22 de
novembro de 2011, que dispõe sobre o Novo Estatuto dos Servidores de Campo Largo,
conforme especifica”.

O requerimento se justifica diante do relevante interesse público envolvido na
matéria, uma vez que o Projeto de Lei visa adequar a legislação municipal às
recomendações expedidas pelo Ministério Público, promovendo o aperfeiçoamento da
política pública de inclusão social e racial no âmbito do serviço público municipal.

A proposta legislativa busca assegurar maior efetividade ao sistema de reserva de
vagas destinadas a pessoas afrodescendentesnos concursos públicos do Poder Executivo
Municipal, fortalecendo os princípios da igualdade material, da justiça social e da
legalidade, além de conferir maior segurança jurídica à aplicação da norma.

Diante da necessidade de pronta adequação do marco normativo municipal e
considerando a urgência na implementação das medidas propostas, faz-se imprescindível
a apreciação célere da matéria pelo Plenário desta Casa para que seja apreciado e
deliberado com a celeridade que o caso exige e, na forma do artigo 180, ê1º, inciso III, do
Regimento Interno, dispensa as exigências regimentais de sua tramitação, estando
plenamente justificado.

Edifício da Câmara Municipal, 30 de janeiro de 2026.

VICTOR BINI
Vereador
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